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 REQUISIÇÃO DE MATERIAIS / SERVIÇOS 
 Requisição: 00252/26 Data: 30/01/2026 
 Poder PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
 Órgão SECRETARIA MUN. DE OBRAS E VIAS PUBLICAS 
 Unidade 
 Centro de Custo 195 DIVISAO DE OBRAS E CONSERVACAO DE VIAS URBANAS E RURAIS 
 OBJETO: 
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE REPAROS E PINTURAS (SEGUNDA ETAPA) NO CENTRO COMUNITARIO 
 DO BAIRRO PARQUE BELA VISTA DA CIDADE DE PEDREIRA/SP - ODS 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis 
 

 
 
 
 Justificativa da Contratação: 
 A presente contratação tem por finalidade a execução da segunda etapa dos serviços de reparos e pinturas no Centro Comunitário do 
 Bairro Parque Bela Vista, localizado no município de Pedreira/SP, visando à conclusão das melhorias iniciadas anteriormente no referido 
 espaço público. 
 Ressalta-se que o Centro Comunitário é amplamente utilizado pela população local para a realização de atividades sociais, culturais, 
 educacionais e comunitárias, sendo, portanto, essencial que suas instalações estejam em adequadas condições de uso, segurança e 
 conservação. Após a execução da primeira etapa dos serviços, verificou-se a necessidade de continuidade das intervenções, 
 especialmente no que se refere a reparos complementares e à finalização da pintura, de modo a garantir a plena recuperação da 
 estrutura e a uniformidade dos serviços executados. 
  
  
 DATA PRETENDIDA PARA COMPRA EM 03 (TRÊS) DIAS 
           
 GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO MÉDIA 
 

 
 
 
 
 
 
 Item Cód. Produto Descrição do Produto Unid. Qtde Centro de Custo 
 1 836.000.111 SERVIÇOS DIVERSOS UND 1 195 DIVISAO DE OBRAS E CONS 
 COD. 13455 - ESPECIFICAÇÕES CONFORME TERMO DE 
 REFERENCIA 
 

 
 Condição de Pagamento:   O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias, após a liquidação da nota 
 Qualificação Técnica: 
 Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias da data de abe 
 Visita: 
 Local de Entrega: Secretaria de Obras e Vias Públicas, Rua Antônio Vicente Castelo, 180, Parque Bela Vista 
 Frequência de Pedidos: Entrega única 
 Prazo de Execução: O prazo de execução dos serviços será de até 40 (quarenta) dias 
 Latitude: 
 Longitude: 
 Gestores do Contrato: Fiscais 
 

 
 
 
 
      Carlos Henrique Teixeira Pires – Secretário Municipal de Obras e Vias Públicas - Gestor 

André Luciano Consani – Fiscal ADM 

           Leonardo Croce Nieri – Fiscal Técnico 
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